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RESUMO 

 
 
Esta pesquisa visa analisar a mudança de paradigma do instituto jurídico da imutabilidade do 
nome, atualmente enfraquecido, dando à toda pessoa natural o direito a mudar de nome, de 
forma extrajudicial, sem maiores burocracias. O direito ao nome é um direito fundamental e 
personalíssimo, exposto inclusive na Convenção Americana de Direitos Humanos, em seu 
artigo 18, que toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais ou ao de um 
destes. Expõe ainda que a lei deve regular a forma de assegurar a todos esse direito. O nome 
da pessoa natural é o atributo da personalidade que identifica uma pessoa na sociedade e que 
reflete o direito à identidade pessoal. A imutabilidade do nome sempre foi o viés que regulou 
o ordenamento jurídico brasileiro, com raríssimas exceções, como a prevista na lei de 
proteção à vítimas e testemunhas, ao nome que expõe ao ridículo, ao casamento e divórcio. 
Isto para garantir que a pessoa portadora de um nome se identifique e seja reconhecida em 
sociedade. No entanto, com a entrada em vigor da Lei 14.382 de 2022, restou possível que 
qualquer pessoa, após atingida a maioridade, imotivadamente e a qualquer tempo, altere o seu 
prenome, extrajudicialmente, ou seja, independentemente de qualquer pronunciamento 
judicial, facilitando inclusive o constitucionalmente vedado anonimato. Não somente o 
prenome, mas o sobrenome passou a ter sua imutabilidade flexibilizada. Adotam-se como 
procedimentos técnicos a pesquisa bibliográfica e a pesquisa documental. Enquanto método, 
elege-se o hipotético-dedutivo, para testar a hipótese, a qual conclui-se comprovada, de que o 
direito ao nome é um direito de personalidade, cuja imutabilidade possui essência histórica, e 
a quebra deste paradigma traz prejuízos incontornáveis à segurança jurídica. 
 
Palavras-chave: Direito civil; direito registral; nome; pessoa natural. 
  



ABSTRACT 

 
 
This research aims to analyze the paradigm shift of the legal institute of the immutability of 
the name, currently weakened, giving every natural person the right to change their name, 
extrajudicially, without major bureaucracy. The right to a name is a fundamental and very 
personal right, even stated in the American Convention on Human Rights, in its article 18, 
that every person has the right to a first name and the names of his or her parents or one of 
them. It also states that the law must regulate how to ensure this right to all. The name of the 
natural person is the personality attribute that identifies a person in society and that reflects 
the right to personal identity. The immutability of the name has always been the bias that has 
governed the Brazilian legal system, with very rare exceptions, such as the one provided for in 
the law for the protection of victims and witnesses, to the name that exposes to ridicule, 
marriage and divorce. This is to ensure that the person bearing a name is identified and 
recognized in society. However, with the entry into force of Law 14.382 of 2022, it became 
possible for any person, after reaching the age of majority, without reason and at any time, to 
change their first name, extrajudicially, that is, regardless of any judicial pronouncement, 
even facilitating the constitutionally prohibited anonymity. Not only the first name, but the 
last name now has its immutability made more flexible. Bibliographic research and 
documentary research are adopted as technical procedures. As a method, the hypothetical-
deductive method is chosen to test the hypothesis, which is proven to be true, that the right to 
a name is a personality right, whose immutability has a historical essence, and breaking this 
paradigm brings unavoidable damage to the legal security. 
 
 
Key words: Civil law; registration law; name, natural person. 
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     INTRODUÇÃO 

 

O Direito ao nome é dotado de grande importância, tanto na convivência humana, 

quanto para definir e separar objetos, pessoas, lugares e conceitos. No tocante à pessoa 

natural, o nome próprio tem repercussão na individualização de seu possuidor em suas 

relações sociais, com ligação direta ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Desde os tempos mais antigos o nome é composto pelo prenome e pelo sobrenome, 

sendo este referente ao nome da família ao qual o indivíduo pertencia, ao local ou região em 

que morava, sua origem, o cargo que ocupava na sociedade, entre vários outros fatores. Tem-

se como exemplos clássicos do exposto, Joana D´Arc, a camponesa francesa canonizada pela 

igreja católica, cujo seu prenome é Joana, e seu sobrenome se relaciona à região dos arcos da 

França. 

Não apenas o nome da pessoa natural é direito de personalidade, como também o 

nome empresarial, sendo este de extrema importância nas relações comerciais hodiernas, 

dotado de características, atributos e princípios próprios. O nome é elemento identificador e 

individualizador da pessoa natural e jurídica. 

Tocante ao nome comercial, vê-se, atualmente, uma abstrativização, ao permitir que 

o cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) seja a firma de determinadas sociedades. Assim 

como nas empresas, as pessoas naturais vêm sofrendo este impacto na vida cotidiana, diante 

da enorme quantidade de homônimos, ao serem obrigadas a se identificar através de seu 

número de cadastro de pessoa física ou registro geral. Não obstante, o nome não perdeu, e 

dificilmente perderá sua capacidade identificadora e individualizadora, objeto de direito dos 

mais consagrados pelos ordenamentos jurídicos do mundo inteiro. 

Este direito encontra-se tipificado no Código Civil em seu artigo 16 e na Lei dos 

Registros Públicos, em seu artigo 50. É através do nome que a pessoa natural é identificada 

em todos momentos da vida, tanto na esfera privada quanto na pública.  É ao mesmo tempo 

um dever e um direito. Um dever, pois consiste em uma obrigação ter um nome, existe um 

interesse social envolvido, não sendo dado a ninguém a permissão de viver e conviver sem 

um nome. É igualmente um direito, pois a todos é assegurado que tenham um símbolo 

linguístico que os identifique e os distinga socialmente.  

O nome pode ser obtido de forma originária constitutiva em três circunstâncias: no 

nascimento, na adoção e no casamento. Tamanha é a proteção jurídica demandada pela 
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exclusividade do nome que o Código Penal tipifica a usurpação do nome em seu artigo 185, 

com pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

As serventias extrajudiciais de Registro Civil de Pessoas Naturais assumem especial 

importância no tratamento do tema, uma vez que é através do registro do nascimento nesta 

especialidade que a pessoa natural concebida adquire o nome, e é através das informações 

repassadas pelo Registro Civil a outros órgãos que outros documentos de identificação são 

validamente expedidos.  

Diante do exposto, sobressai-se aos olhos uma radicalização perigosa na lei brasileira 

ao permitir a mutabilidade do nome como regra, abstrativizando as relações sociais, pondo em 

cheque a segurança jurídica, dentro e fora de nosso território.  

O princípio da imutabilidade do nome visa impedir que o nome seja alterado por 

malícia, má-fé ou capricho. Rasgando-se tal princípio, rompendo-se a tradição de se levar um 

mesmo nome do começo ao final da vida, a segurança jurídica das relações poderá restar 

abalada, principalmente em tempos de globalização, sendo capaz de interferir até mesmo na 

ordem econômica internacional. 

A atenção ao princípio da imutabilidade do nome em conjunto com o princípio da 

segurança jurídica merece uma análise aprofundada. Não se deixa escapar aos olhos que estes 

princípios são de ordem pública, sendo de interesse de toda a sociedade que o nome seja 

definitivo, isto é, permaneça imutável, para segurança jurídica das relações jurídicas. 

Contrapõe-se, no entanto, à segurança jurídica atribuível à imutabilidade do nome o princípio 

da dignidade humana, princípio fundamental e fundamento da República Federativa do Brasil. 

Desta forma, investigar-se-á no presente trabalho se as noveis legislações 

permissivas da alteração do nome da pessoa natural infundadamente e extrajudicialmente, 

bem como a atribuição de número de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ao nome 

empresarial afrontam princípios jurídicos sólidos em nosso ordenamento, como o da 

segurança jurídica, o da dignidade da pessoa humana, e, para o nome empresarial, o da 

veracidade e da individualização. Verificar-se-á as consequências práticas possíveis desta 

mudança legislativa, rompendo um paradigma milenar, podendo inclusive esbarrar nos 

direitos de personalidade. Para tanto, far-se-á ampla pesquisa bibliográfica e documental. A 

hipótese, testada sobre o método hipotético-dedutivo, comprova no presente trabalho que o 

direito ao nome é um direito de personalidade, cuja imutabilidade possui essência histórica, e 

a quebra deste paradigma traz prejuízos incontornáveis à segurança jurídica. 
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1 NATUREZA JURÍDICA E HISTÓRICO DIREITO AO NOME DA PESSOA 

NATURAL E SUA EVOLUÇÃO 

 

1.1 NATUREZA JURÍDICA 
 

1.2 HISTÓRICO DO DIREITO AO NOME  

 

 

2 ELEMENTOS DO NOME DA PESSOA NATURAL 

 

 

2.1 Prenome 

 

2.2 Sobrenome 

 

2.3 Partícula de ligação 

 

2.4 Agnome 

 

2.5 Hipocorístico 
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2.6 Alcunha 
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3.2 Nome do genitor no assento do filho 

3.3 Indígenas 

 

3.4 Transgênero 

3.5 Abandono afetivo 

 

3.6 Adoção do menor  

 

3.7 Logo após o registro 

 

3.8 Após atingida a maioridade 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O nome é um direito de personalidade indissociável do ser humano, acompanhando-

o por toda sua vida, individualizando-o e identificando-o em suas relações, basilar da 

dignidade. A lei sempre permitiu sua alteração em determinadas hipóteses no decorrer da 

vida, como no casamento, no divórcio, diante da exposição de seu portador ao ridículo, para 

evitar homonímias dentro da mesma família, entre outros casos analisados neste trabalho. 

Em hipóteses em que alguém se entende prejudicado pelo nome que porta, sem 

previsão legal de alteração, a jurisprudência sempre se adiantou ao relativizar o princípio da 

imutabilidade do prenome, garantindo que não houvesse exposição ao ridículo, não portasse 

um nome que remetesse ao abandono afetivo de um genitor, que se estabelecesse um nome de 

acordo com o gênero que o seu titular se identificasse, avaliando a justa causa de cada 

argumento, diante do caso concreto. 

Desta forma, poder-se-ia dizer que o nome é imutável, conquanto não ferisse a 

dignidade humana que é intrínseca ao seu portador, preservando-se a segurança jurídica das 

relações sociais e comerciais. 

Contudo, de forma surpreendente, a Lei 14.382/2022 realizou uma verdadeira quebra 

de paradigma, ao se permitir a troca imotivada do nome a qualquer tempo após atingida a 

maioridade, diretamente no Registro Civil de Pessoas Naturais, sem qualquer intervenção 

judicial, e sem que seja permitido qualquer questionamento sobre a motivação para tanto. A 
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regra agora é a mutabilidade do nome, pela primeira vez em toda a história do ordenamento 

jurídico brasileiro.  

Sem qualquer razão para tanto, uma vez que a dignidade da pessoa humana já se 

encontrava preservada na tutela do nome, seja por meio da legislação autorizativa quando 

presente a justa causa, seja em razão das lenientes decisões judiciais, torna-se possível a 

alteração do nome, comprometendo a segurança das relações sociais, permitindo por exemplo 

que devedores rotineiros tenham mais facilidade em realizar negócios fadados ao fracasso, 

que estelionatários encontrem vítimas desatentas, que haja uma instabilidade das instituições 

até mesmo no maior patamar da democracia brasileira, protegendo políticos envolvidos em 

escândalos públicos de se ocultarem diante da desinformação do povo brasileiro. 

Trata-se de novidade legislativa, cuja repercussão prática ainda não encontrou 

terreno para se manifestar em razão de seu pouco tempo de vigência, esperando-se assim, que 

o legislador pátrio recue na questão do tratamento jurídico do nome, em vista da proteção da 

segurança jurídica. 
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